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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 001/2022 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n° 001/2022 

 

 

 RATIFICO o parecer jurídico e parecer da comissão 

permanente de licitação, cujo objeto é a de contratação de 

serviços de assessoria e consultoria Contábil destinado ao 

Instituto de Previdência Municipal, por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 001/2022, na forma dos art. 25 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, tendo como contratado a 

empresa. CONTAGEM CONTABILIDADE E ASSESSORIA 

EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, sob o CNPJ: 

18.007.034/0001-73, valor global proposto de R$ 40.000,00 

(Quarenta mil reais), sendo mensalmente o valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) para pagamento, dos serviços objetos 

do Termo de Referência e Proposta dos autos processo 

administrativo. 

 

Lucena (PB), 25 de fevereiro de 2022 

 

 

THAÍS  EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

PRESIDENTE 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 002/2022 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n° 002/2022 

 

 
 RATIFICO o parecer jurídico e parecer da comissão 

permanente de licitação, cujo objeto é a de contratação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídica destinado ao 

Instituto de Previdência Municipal, por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 002/2022, na forma dos art. 25 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, tendo como contratado a 

empresa. ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL, sob o CNPJ: 34.875.313/0001-05 valor global 

proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo mensalmente 

o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) para pagamento, dos 

serviços objetos do Termo de Referência e Proposta dos autos 

processo administrativo. 

 

Lucena (PB), 25 de fevereiro de 2022 

 

 

THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

PRESIDENTE 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 da Lei 

8.666/93 

Contrato Adm.: 002/2022 

Contratante: Instituto de Previdência Municipal 

Contratado: CONTAGEM CONTABILIDADE E ASSESSOIRA 

EM GESTÃO. 

CNPJ/CPF: 18.007.034/0001-73 

Objeto: Serviços de assessoria e consultoria contábil  

Vigência: 10 (dez) meses 

Valor Contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Dotação: 
01.011 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

09.272.1005.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO INST. 

PREVIDÊNCIA MUNIC. 

3390.35 Serviços de Consultoria 

 

Lucena, 04 de março de 2022 

 

 

THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

PRESIDENTE 

 

 

EXTRATOS 

RATIFICAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 da Lei 

8.666/93 

Contrato Adm.: 003/2022 

Contratante: Instituto de Previdência Municipal 

Contratado: ALVERGA ADVOCAICA. 

CNPJ/CPF: 34.875.313/0001-05 

Objeto: Serviços de assessoria e consultoria jurídica  

Vigência: 10 (dez) meses 

Valor Contrato: R$ 20.000,00 (Duzentos mil reais) 

Dotação: 

 
01.011 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

09.272.1005.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO INST. 

PREVIDÊNCIA MUNIC. 

3390.35 Serviços de Consultoria 

 

Lucena, 04 de março de 2022 

 

 

THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

PRESIDENTE 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE LUCENA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2022 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 

Equipe de Apoio, sediada na Rua Porfírio Guedes, S/N° - 

Gameleira - Lucena - PB, às 09:00 horas do dia 16 de Março de 

2022, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

CONFORTE TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos 

no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 

Municipal nº 999/2021/21; Lei Complementar nº 123/06; 

Decreto Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 

no endereço supracitado. 

E-mail: cplsaudelucena@gmail.com 

Edital: www.lucena.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br 

Lucena - PB, 03 de Março de 2022 

ALMIR UBALDO DOS SANTOS SEGUNDO - Pregoeiro CP 

 

AVISO 

http://www.lucena.pb.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

Decreto nº 74/2022 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LUCENA, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com o que dispõe a Lei nº 1054, de 03 de 

janeiro de 2022. 

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar na 

quantia de  R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço 

de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação 

abaixo: 

            

Unidade Gestora:  1 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Unidade:  2011 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Funcional:  9 . 272 . 1005 . 2.9 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Despesa: 90 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 

18020000 

R$ 30.000,00 

 

Total: R$ 30.000,00 

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para 

cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1º deste 

Decreto, Anulação Parcial de dotações consignadas no 

Orçamento vigente, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

como abaixo especificado: 

            

Unidade Gestora:  1 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Unidade:  2011 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Funcional:  9 . 272 . 1005 . 2.9 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Despesa: 91 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 

18020000 

R$ 30.000,00 

 

Total: R$ 30.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 4º - Revogando-se as disposições em 

contrário. 

Município de Lucena em, 3 de março de 2022. 

 

 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

Prefeito 

DECRETO 

http://www.lucena.pb.gov.br/

